
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAÍ 

L E I  N  236 

de 18 de dezembro de 1.951. 

"Autoriza o calçamento a paralelepípedos da 

Rua António Teles, desta cidade". 

0 Povo do Municípió de Santa Rita do Sapucai, por seus represen-

tantes decretou e eu, em seu nome, sanciono a seguinte lei:_ 

Art. 12 	Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder 

o calçamento a paralelepípedos da Rua António Teles, desta cidade, numa exten - 

S-810  de 750 metros lineares, obdecendo, nesta construção, o seguinte:- 

a) - vetado 

b) - vetado 

c) vetado 

M. 2 

Art. 29  - Fica o Executivo Municipal autorizado a despender, no 

calçamento da Rua António Teles, autorizado pelo art. 19  desta lei, ate a im - 

portancia de 0r$160.00C,00 ( cento e sessenta mil cruzeiros ), correspondente 

ao terço da Prefeitura.- 

Art. 39  - Para ocorrer a despesa autorizada pelo art. 29  desta -

lei, fica aberto o credito suplmentar de Cr$160.000,00 ( cento e sessenta mil - 

cruzeiros ) á dotação 8 81 4 - Construção e conservação de ruas, praças e jar-

dins - do orçamento #e 1.952.- 

Art. 49  - Revogadas as disposiç3es em contrário, entrará esta - 

lei em vigor a partir de 19  de janeiro de 1.952. 

Mando, portanto, a todos a quem o conhecimento e execução desta 

lei pertencer, que a cumpram e façam cumprir tão inteiramente - 

como nela se contem.- 

Registre-se e publique-se.- 

F,ReF, eirIp x f5p bgy}Sy.r.idipal de Santa Rita do Sapucal, 18 de dezembro de 1.951.- 
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